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INDICAÇÃO
N° 077 / 2024
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Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. João Francisco

da Silva Neto, e ao Ilustríssimo Secretário de Esportes, Cultura e Turismo, Sr.

Sebastião Rufino Ribeiro Filho, a CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO DE

FUTEBOL NA COMUNIDADE DE BALANÇA.

. Plenário Vereador Rinaldo Barros. em_13-rde^gostode 2021.
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C. SeveríríõXuciano Chaves da Silva

Vereador

Justificativa:

Propomos esta medida considerando ainda não existir nenhum

equipamento para atender atividades esportivas, recreativas e sociais de sua

população para prática esportiva e realização do campo de futebol em tela é

fazer com que as crianças, jovens e adultos da comunidade possam praticar as

mais diversas modalidades de esporte, provendo assim a recreação e a

formação esportiva.
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